
GUANDUCAMARA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MUNICIPAL DE BAIXO
Plenário Monsenhor Alonso Leite

RESOLUÇÃO N° 019/90 •REEMBOLSA DESPESA ODONTOLÓGICA  A TESOUREIRA

LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL".

0 PRESIDENTE Da cXkARA MUNICIPAL DE SAliO GÜAMOT,ES, usando de suas 
Atribuições fcegiaentais, conferidas pelo Artig) 29, ítec IV do Regimento Interno , 

Fas e&ber que a Cínara Municipal, Aprovou o eu Proculg) a seguinte Resolução t

Artigo 1® - Pica o Senhor Presidente, autorizado a Reembolsar a Senhorita, LUZB
NILDA SILVA SANTANA, Tesoureira Logialativu Hunicipal, a importãn - 

cia de Gr$ 7*5OO,üO (sete mil e quinhentos cruzeiros), conforme Lei 
nfi 1.322/89, referente a despesa Üdontologica.

Artigo 2« - A despesa decorrente desta Resolução, correra por conta do Dotação 

própria do Orçamento da Casara Municipal.

Artigo 3fi - Esta Resolução, entra ea vigor na oata de sue publicação, revoga - 
das as disposições eo contrário*

CJMáRA MUNICIPAL DE UAlaü GUANDU, ESTADO j0 nSPÍRITO SA2.IU, AOS 

U DIAS DO táb DE AGOSTO DO ANO DE 1990.

REGISTRE-SE, PUhLIkUE-SE E CUMPRA-SE.

IP.INEU AUTZKE/' 

Presidente
Registrado e Puollcado, nesta data, 
aos li. dias do aãe de agosto de 1990.

'C/7.
■ .CÜX‘7 CÔKTES BtiU&UB

bec. Eog. Municipal

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril


